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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021  

 

 
O MUNICIPIO DE QUARAI, Estado do Rio Grande do Sul, torna público para conhecimento dos interessados 
que sera realizada a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO, conforme 
estabelecido neste instrumento convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelos 
Decretos Municipais nº 019/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório, bem 
como do Anexo I – Especificações. 
Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 
I  - Termo de Referência; 

II - Modelo da Proposta Comercial 

III - Modelo de Declaração de Habilitação;  
IV -Minuta do Contrato; 
 

R E A L I Z A Ç Ã O 

A sessão pública de processamento do pregão será realizada na Avenida Artigas nº 310- Quarai/RS, no Setor de 

Licitações, da seguinte forma: 

 

- Credenciamento até às 09:00 hs do dia 11/11/2021; 

- Abertura das Propostas às 09:01 hs do dia 11/11/2021; 

- Início da sessão às 09:05 hs do dia 11/11/2021. 

 

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, no horário estipulado do credenciamento das interessadas. 
 

E S C L A R E C I M E N T O S 

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Quaraí-Rs – telefone (055) 3423-2359  

e-mail: licitacoespmp@yahoo.com.br 

 

 

1. O B J E T O 
1.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial o Registro de Preço de Serviços de Emissora de TV, com 
abrangência de sinal aberto no território do município de Quarai, para veiculação de spots informativos de 
utilidade pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme relação constante neste Edital. 
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Denominação da empresa: 
Envelope nº 2 – Habilitação 

Pregão Presencial nº 074/2021 
Processo Administrativo nº 100/2021 

 
Denominação da empresa: 
Envelope nº 1 – Proposta 

Pregão Presencial nº 074/2021 
Processo Administrativo nº 100/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2021  

 
2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital, no credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame 
dentro do prazo estabelecido antes da sessão pública de processamento do Pregão. 
 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Somente poderão participar desta licitação empresas que atendam a todas as exigências constantes neste 
Edital; 
3.2. Estão impedidas de participar da presente licitação: 
3.2.1. As empresas suspensas do direito de licitar com a Administração Municipal de Quaraí, cujo conceito 
abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu 
controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, no prazo e nas condições do impedimento; 
3.2.2. Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que 
abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu 
controle e as fundações por ela instituídas e mantidas em qualquer estado da federação; 
3.2.3. Aquelas que estiverem em regime de falência; 
3.2.4. Empresas em forma de consórcio. 
3.3. A empresa interessada em participar deste Certame deverá apresentar os Envelopes relativos à Proposta e 
à Documentação, seguindo as condições estabelecidas neste Edital. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

a. – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

i. - Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
ii. - Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no item 4.1.1; 

4.1 - O Representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.2- A licitante que não apresentar Representante (Legal ou Procurador) ou esse não se credenciar, ficará 
impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor ou 
de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.3- Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
representantes retardatários. 
4.4- Será admitido um representante para mais de uma licitante credenciada, desde que represente em itens 
diferentes as licitantes credenciadas. 
 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 4.2- 
Referida declaração deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nº 1 e 2. 
5.3- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02(dois) 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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6. DA PROPOSTA 

6.1- A Proposta deverá ser apresentada conforme Modelo (Anexo II), datilografada ou impressa de forma legível, 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, acompanhada da respectiva prova de credenciamento, nos termos do item 4.1. 
6.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 
de qualquer natureza. 

6.3- Deverão estar consignados na proposta: 

6.3.1- A denominação, CNPJ, endereço, telefone/fax e data; 

6.3.2- Preços unitários (por lote) em algarismo, devendo constar no máximo 02 (duas) casas após a vírgula e o 
preço unitário também por extenso, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, 
todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
6.3.2.1- Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado e a redução alcança todos 
os valores apresentados na proposta; 

6.3.3- Marca do produto ofertado; 

6.3.4- Declaração impressa na proposta de que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no 
Anexo I – Especificações; 
6.3.5- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado. 
6.4- Prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
para abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes. 
 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02 

   7.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
c) Decreto de autorização, no caso de empresas estrangeiras em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ, emitido via Internet, conforme IN SRF 200/02, 

emitido a menos de 90 dias; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do estado ou do município, se houver relativo ao domicílio ou 

se de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;       

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativamente a débitos de tributos e contribuições 

federais e Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas (“a” a “d”) do 

parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de Julho de 1991; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do 
licitante;  
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
OBS.: As certidões retiradas via Internet estarão sujeitas à verificação por parte da Comissão no momento da 

abertura dos envelopes. 

7.3. Qualificação - Econômico - financeira: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social. Poderão ser 
aceitas do penúltimo exercício social somente até 4 (quatro) meses do encerramento do último, tendo-se por 
referência a data prevista no contrato ou estatuto social para elaboração das demonstrações contábeis anuais, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As demonstrações contábeis deverão ser 
apresentadas na forma da lei, ou seja, com o respectivo registro na junta comercial, termos de abertura e 
encerramento. No caso de empresas constituídas dentro deste exercício social, deverá ser apresentado o 
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Balanço de Abertura, registrado na Junta Comercial, com os Termos de Abertura e Enceramento; 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com no 
máximo 60 dias anteriores à abertura. 
 
OBS: Fica facultado a apresentação do item 7.3, “a”, caso a concorrente seja micro ou pequena empresa. 
 
7.4 – Se o proponente se fizer representar, deverá enviar procuração ou carta de credenciamento, com firma 
reconhecida em cartório outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes 
da presente licitação. 
7.5 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 
todas as filiais. 
7.6. Fica facultado aos licitantes a apresentação dos documentos do ITEM 6.1, caso já tenham sido 

apresentados juntamente com o credenciamento no Envelope nº 01(Proposta); 

7.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 

todas as filiais. 

7.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 
concordância com as cláusulas deste edital. 
 
7.9- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.9.1- Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada 
pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 
7.9.2- Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
7.9.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, 
salvo a certidão de falência referida no item 6.4. 

7.9.4- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da proponente. 
7.9.5- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta nos “sites” dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
8. DO PROCEDIMENTO 
8.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, mediante condições de segurança e registrada em 
ata, no dia, horário e local designados, devendo seu representante identificar-se e, se for o caso, comprovar a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. Em todas as suas fases, terá a condução do Pregoeiro e Equipe de Apoio devidamente 
habilitados; 
8.2. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e 
dos preços oferecidos procedendo-se à sua imediata abertura e a verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no edital; 
8.3. O Certame será realizado através do Sistema Presencial, sendo os trabalhos conduzidos pelo "Pregoeiro", 
com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor 
da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Presencial. 
8.4. Para acesso ao sistema Presencial, os interessados em participar do Pregão deverão adquirir o Edital, para 
conhecimento do bem a ser adquirido e condições a serem seguidas. O Edital poderá ser retirado no Setor de 
Licitações – Av. Artigas n° 310, centro, nesta cidade ou sites www.portaldecompraspublicas.com.br, ou 
www.quarai.rs.gov.br. 
8.5. É de exclusiva responsabilidade do Proponente o sigilo dos valores inicialmente ofertados, bem como 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no momento da Sessão de Lances, não 
cabendo ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais equívocos na condução dos seus lances 
ofertados. Terá direito a ofertar novos preços, no momento da Sessão de lances, somente sócio-gerente ou 
pessoas devidamente habilitadas, através de documento procuratório. 
8.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal para a participação na Licitação é intransferível e 
se dará no momento da apresentação do envelope da Proposta, até a data aprazada. Isso implica na 

http://www.cidadecompras.com.br/
../Pregão%20Presencial_2012/www.quarai.rs.gov.br.


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 

Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 
Setor de Licitações  

Página 5 de 14  

responsabilidade pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e legal para realização das 
transações inerentes ao pregão Presencial; 
8.7. A participação no Pregão Presencial dar-se-á pela apresentação formal da Proposta Comercial, conforme 
especificações do Anexo I, onde constarão os valores unitários observados a data e horário limite, estabelecidos 
neste Edital. Caso haja divergência do valor unitário x a quantidade, ou seja, no campo valor total, sempre, 
prevalecerá o valor unitário. 
8.8. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no 
Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na sessão de 
lances, quando cada ITEM será pregoado, por ordem sequencial; 
8.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações presenciais, durante a sessão pública do pregão, ficando o 
Município de Quaraí isento de quaisquer responsabilidades diante da inobservância das regras deste Edital. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. Até o horário previsto no preâmbulo deste Edital, serão recebidas as propostas. Após terá início à sessão 
pública do pregão presencial, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar sua aceitabilidade. 
9.2. O pregoeiro classificará as melhores propostas para que suas autoras participem dos lances verbais. O 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
9.3. Aberta a etapa competitiva, conforme determinação no preâmbulo deste Edital para "início da sessão de 
disputa de preços", os representantes dos licitantes deverão estar presentes para participar da sessão. A cada 
lance ofertado o participante será imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 
9.4. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
9.5. O valor máximo aceito para fins de Homologação do ITEM será de acordo com o ANEXO I. 
9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
9.7. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados do valor do menor lance registrado. 
9.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada pelo Pregoeiro, mediante aviso de desistência dos 
lances emitido pelo oponente desistente, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.9. Encerrada a fase de recebimento de lances o Pregoeiro poderá solicitar diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 
aceitação. 
9.10. O Pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 
9.11. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas na Lei 
Federal nº 10.520/02. 
9.12. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a aquisição no Termo de Referência. 
9.13. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita tórias, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilita tórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
9.13.1. Na situação a que se refere este item o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
9.14. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1- Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.2- As impugnações devem ser protocoladas diretamente no Setor de Contratos e Licitações, dirigidas ao 
subscritor deste Edital; 
10.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização do certame. 
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10.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
10.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 
pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 
(três) dias corridos para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimadas para apresentar contra- razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
10.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
10.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente; 
10.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará 
o procedimento licitatório; 
10.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
 
11. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS DA LICITAÇÃO 

11.1- A Prestação de Serviços, objeto da presente licitação, será realizada de forma parcelada, exceto se por 
autorização, após a ordem de serviço de acordo com a solicitação expressa do Departamento de Comunicação 
e Eventos; 
 
12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para aquisição dos produtos constantes no ANEXO I deste edital correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão 
Código 
Destin

o 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do Projeto/Atividade Elemento 
Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzido 

Secret. Munic. Da Administração 2 0700000 
Manutenção Das Atividades Da 

Secretaria  De Indústria E 
Comércio 

3.3.90.39. 
00.00.00 

Outros Serv. 
Terceiros-PJ 

1605 

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

   13.1– Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante emissão da  nota 
fiscal correspondente. 

 13.2– A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação. 
13.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Quarai. 

13.4- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 
Contratada carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à 
Prefeitura Municipal de Quarai no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.4.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
14. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 – Os preços propostos poderão variar no decorrer do ajuste entre a data do término da validade da proposta 
e as de efetiva entrega a fim de prevalecer o equilíbrio da equação econômica financeira, devendo a(s) 
empresa(s) vencedora(s) solicitar(em), através de requerimento formal, o pedido de recomposição de preços 
demonstrando os valores reais, instruído com cópias de notas fiscais de compra e demais documentos, caso em 
que a municipalidade irá proceder a revisão se efetivamente comprovada. 
 – O pedido de recomposição de preços não exime a(s) empresa(s) vencedora(s) da responsabilidade 
contratual de entrega nos prazos estipulados no edital após a convocação da Secretaria interessada sob pena 
de incorrer(em) no presente em mora e inadimplemento com a aplicação das penalidades previstas no presente 
edital, inclusive a rescisão contratual. 

 

15. DAS SANÇÕES 

15.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
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mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista 
no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e demais 
penalidades legais. 

15.2- Aplicam-se à presente licitação as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº8.666/93 
e suas alterações e Decreto Municipal nº 019/2013, que a Contratada declara conhecer integralmente (Anexo 
VI). 
 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 - Homologado o procedimento, será outorgado o seu objeto à proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 

- O Sistema de Registro de Preço da Secretaria Municipal de Administra ção convocará o adjudicatário 
classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da 
convocação, a assinar e devolver a Ata de Registro de Preços, cuja minu ta integra este Edital, conforme Anexo 
III, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas 
no item 6.5. 
- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o Coordenador do Sistema de Registro de Preço da Prefeitura 
de Quarai poderá convocar os 04 (QUATRO) primeiros adjudicatários, para registrarem o menor valor proposto. 
- Os licitantes convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 5.2. para assinar a Ata de Registro de 
Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior. 
- O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução dos serviços. 
- A existência do preço registrado não obriga Secretaria a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios e respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, respeitando o artigo 65, §4º da Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores. 
- Se, dentro do prazo, o convocado não assinar e devolver a Ata, o Coordenador do Sistema de Registro de Preço 
da Prefeitura de Quarai, convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou então, revogará a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

17.2- O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.gov.br 
17.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do 
Municipio . 
17.4- Após a emissão do Termo de Recebimento, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual ficarão juntados ao 
processo. 
16.7- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
16.7- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca de Quarai/RS. 
 
 

Quarai, 27 de Outubro de 2021. 
 

 
Lúcio Menna Barreto 

                   Pregoeiro 
 

 
 
 
  
 

http://www/
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Em observância ao disposto nas Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002; Decreto Municipal 019/2013 e para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Quarai/RS, elaboramos o presente Termo de Referência 
para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado o Serviço de Veiculação de Spots de Vídeos 
Informativos de Utilidade Pública, em Emissora de TV, com abrangência no território municipal, pelo prazo de 
12(doze)meses. 
 
 

2. OBJETO 

 
 

ITEM 
 

QDT. 
 
             DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

VALOR 

REFERÊNCIA (R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

01 80 VTS DE 30 SEGUNDOS(M) (8H-11H) INSERÇÃO 255,00 20.400,00 

02 80 VTS DE 30 SEGUNDOS(T) (12H-14H) INSERÇÃO 830,00 66.400,00 

03 80 VTS DE 30 SEGUNDOS(N) (19H-22H) INSERÇÃO 1.347,00 107.760,00 

  
TOTAL 

 
2.432,00 194.560,00 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

Classificam-se os bens objeto da presente licitação como comuns, conforme parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
10.520, de 2002. 
 

4. JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como justificativa de REGISTRO DE PREÇO conforme relação constante deste 
Termo de Referência, para a Contratação de Emissora de TV, para veiculação de Informativos de Utilidade 
Pública da Prefeitura de Quarai, obedecendo os princípios da Economicidade e Publicidade, conforme relação 
constante neste Termo de Referência e pela necessidade observada pelo Plano de Mídia para TV. 
 

5. VALOR ESTIMADO 
Estima-se o valor do presente Registro de Preço em R$ 194.560,00 (Cento e noventa e quatro mil e quinhentos 
e sessenta reais). 
 

6. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 A Prestação de Serviço, objeto da presente licitação, será realizada de acordo com a solicitação do 
Departamento de Comunicação e Eventos, de forma parcelada, exceto se por autorização, após a Ordem de 
Serviço, recebida pela Contratada. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São obrigações da Contratante: 

     Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 A Administração Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada, com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de atos da Contratada, de seus empregados ou subordinados. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 Efetuar a realização do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 17 a 27 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida comprovação; 
 Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Indicar preposto para representá-la durante a vigência da Ata. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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 Fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Não mantiver a proposta. 

 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 dias; 
 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo 
de até cinco anos; 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 

Quarai, 27 de Outubro de 2021 
 
 

Lucio Menna Barreto 
                        Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 

 

 
     ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
Denominação da Proponente:  

Endereço: 

Cidade: Fone: Fax: 

CEP: CNPJ nº: Data: 

Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante 
de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
Objeto: Constitui objeto do presente Pregão Presencial o Registro de Preço de Serviços de Emissora de TV, com 
abrangência de sinal aberto no território do município de Quarai, para veiculação de spots de vídeos informativos 
de utilidade pública , pelo prazo de doze meses, conforme relação constante neste Edital. 
 

Proposta de Preços: 

 
ITEM 

 
QDT. 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

VALOR 
REFERÊNCI

A (R$) 

VALOR 
PROPOSTA 

(R$) 

01 80 VTS DE 30 SEGUNDOS(M) (8H-11H) INSERÇÃO 255,00 
 

02 80 VTS DE 30 SEGUNDOS(T) (12H-14H) INSERÇÃO 830,00 
 

03 80 VTS DE 30 SEGUNDOS(N) (19H-22H) INSERÇÃO 1.347,00 
 

  
TOTAL 

 
2.432,00 

 

 

Validade da proposta (mínimo 60 dias) 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II 
do Edital. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro e lucro. 

 

  , de de 2021. 
Nome do Representante Legal: Assinatura do Representante Legal: Carimbo do Representante Legal: 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021  

                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 
 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

Eu  (nome completo), RG nº , representante 

credenciado da   (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº

 , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 

074/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Quarai/RS, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 
 
Data e assinatura e carimbo do credenciado 
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100 /2021 

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA 

 

 

Aos …................. dias do mês de ….................. de dois mil e vinte e um, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Quara, na Avenida Artigas nº 310, nesta cidade de Quarai/RS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Jeferson da Silva Pires, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 074/2021, para REGISTRO 
DE PREÇO, por deliberação do Pregoeiro, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais 
vantajosos, por lote, observadas as condições do Edital que rege o respectivo Pregão, aquelas enunciadas 
abaixo e nos itens que se seguem. 

1-  OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo o registro de preço dos produtos especificados no Anexo I 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 074/2021, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 
 
2- VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de doze meses, a partir da data de sua publicação. 
 – Nos termos do Artigo 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 019, de 2013, esse Município não 
está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
 

3-  CONTRATO 

Para consecução dos fornecimentos dos serviços registrados, essa Ata terá efeito de contrato com a empresa 
signatária, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 e 5.2. 
 

4-  PREÇO 

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preço consta do “ Demonstrativo de 
Proposta Vencedora”, em anexo a essa Ata. 
 

5- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do serviço conforme a solicitação feita pelo setor 
responsável. 
 Pela inexecução total ou parcial do contratado dentro do prazo estabelecido, poderá a Contratante aplicar as 
sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, independentemente de procedimento judicial. 
 Em    caso    de    aplicação    de    multa,     esta     será     graduada     em     até     10%     (dez por 
cento) do valor do contratado ou da parcela não realizada, de acordo com a gravidade da infração. 
 As multas acima previstas serão descontadas, de logo, quando do pagamento de fatura(s) apresentada(s) 
pela Contratada, ou se, por este modo impossível, cobradas judicialmente, sendo aplicadas sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
 
6- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para aquisição dos produtos constantes no ANEXO I deste edital correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão 

Códig
o 

Destin
o 

Projeto/ 
Atividad

e 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Element
o 

Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzid

o 

Secretaria Municipal da 
Administração 

2 0700000 
Manutenção Das Atividades 
Da Secretaria  De Indústria 

E Comércio 

3.3.90.39
. 

00.00.00 

Outros 
Serv. 

Terceiros-
PJ 

1605 
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7- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 – O registro de preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não aceitar reduzir seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no 
mercado; 

d) quando o fornecedor solicitar por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preço por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” e “e)”, será 
formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o 
contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na 
imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

8- FISCALIZAÇÃO 

 – A fiscalização da presente Ata de Registro de Preço, será a cargo do Servidor ................................., 
conforme determinação do Gabinete do Prefeito, o qual deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
PARÁGRAFO ÚNICO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 - Cabe a Secretaria solicitante proceder fiscalização rotineira do serviço recebido, quanto a quantidade, ao 
atendimento de todas as especificações e horários de realização. 
 – O responsável recebedor do serviço está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o objeto 
que não satisfaça as especificações estabelecidas . 
 – As irregularidades constatadas pelo Setor requisitante deverão ser comunicadas ao Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preço, no prazo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 
corrigi-las quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 
9-CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de 
Preço ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 
atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver executando o objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº. 
10.406/2002). 

 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
– Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado 
a Secretaria solicitante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido esse prazo, o início da 
ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data da solicitação de enquadramento da 
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

10-FORO 

Para a resolução de possíveis divergências em ter as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Quarai, Estado do Rio Grande do Sul. 
11 – CÓPIAS 

Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: uma cópia para o Processo Licitatório – PREGÃO 
PRESENCIAL 074/2021; uma cópia para a empresa com o preço registrado; uma para a Secretaria Solicitante. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Coordenador do Sistema de Registro de Preços do 
Município de Quarai e pelas empresas registradas. 

 

                        Jeferson da Silva Pires (assinatura e carimbo do licitante)     
                           Prefeito Municipal 


